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Colegiado de Administração

Disciplina: Direito Empresarial

ATIVIDADE EM GRUPO
Este trabalho, a ser realizado em duplas, destina-se à pesquisa bibliográfica e mediante entrevistas, para desenvolvimento de conceitos trabalhados em sala de aula. Façam com atenção, e boa sorte!

1. Entrevistar um empresário local. Dar a ele a oportunidade de contar sua vida, a percepção que tenha do valor de seu trabalho, registrar suas dificuldades, opinar sobre as leis a que está sujeito em sua atividade. Comente. Não vale falar de você mesmo!

2. Aproveite o contato com o empresário e peça para analisar os atos constitutivos da sua atividade. Daí, classifique-o (empresário individual, sociedade empresarial, etc.) e verifique a existência dos atos de Registro já feitos por ele.

3. Contacte um advogado que trabalhe com empresas (neste caso, pode ser o seu). Indague sobre as questões mais freqüentes em seu escritório, os pontos que considera mais importantes neste ramo do Direito. Caso deseje, poderá fazer um comentário crítico sobre qualquer ponto do Direito de Empresa no Novo Código Civil.

4. Analise a Jurisprudência abaixo. Discorra em breves linhas sobre a proteção do nome empresarial.
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	Nome comercial. Marca. Conflito. Mesmo mercado. Especificidade.

Precedentes.

1. A proteção ao nome comercial impede o registro posterior de marca

igual por terceiro, ainda mais quando no mesmo ambiente de mercado,

o setor agropecuário.

2. Recurso especial conhecido e provido.
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